PROJETO DE LEI Nº. 053, de 03 de novembro de 2016.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS).


Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2016, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), com a seguinte classificação e codificação orçamentária:

08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social

08.01 – Fundo Municipal da Saúde
10. Saúde

301. Atenção Básica

0116. Investimentos/Convênio/Consulta Popular
08.01.10.301.0116.2189 – Auxilio financeiro ao Hospital São Salvador para adequação da estrutura de funcionamento.
           4.4.50.41.00 – Contribuições – recurso 01 - Livre                                                                                               


Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Especial, aberto pelo artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária: 
01.01 – Câmara Municipal de Vereadores

01.031.0001.1091. 4.4.90.61.00.00 (103)

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de outubro de 2016.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

	Of. nº PMSS/236-2016
	     Salvador do Sul, 03 de novembro de 2016.


Senhor Presidente:


Dirigimo-nos a essa Casa Legislativa para apresentar o Projeto de Lei nº 053, que autoriza a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 


A apresentação deste Projeto de Lei visa atender a Indicação nº 009/16, dessa Colenda Câmara Municipal de Vereadores, pela qual solicita o repasse de recursos financeiros, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), ao Hospital São Salvador, utilizando como recurso, para a cobertura do Crédito Adicional, dotações orçamentárias do Poder Legislativo.


Cabe destacar, que a Lei Orçamentária Anual – LOA/2016, não prevê atividade específica para a concessão de auxilio financeiro ao Hospital São Salvador, razão pela qual estamos solicitando a abertura de Crédito Especial para viabilizar a transferência dos recursos à entidade mantenedora do Hospital São Salvador. 


Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT

      Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AÉCIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

